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EFEITURA MUNICIPA-L -AGUDA 

LEI N.° 5.116 DE Ti DEDEZEMBRO-DE 2017.  

'Dispõé sabre as Diretrizes para' 

Elaboraçãodo,,,.Orçamento o Município 

de Agudos para o Exercício Financeiro' 

de 2018 e dá outrasprõvidências." 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prëfeo 

Municipal de. 'AgudósEstadb de São 

Paul 	no uso de suas atr'tbuiçõesTê 

prrrogativas que lhe s ã6 conferidas por,  

Lei, FAZ SABER, que a Cârnard Muhicipal 

aprova e elë SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei Aunicípa,l. 

- CAPITULOU:  

,DAS 'DISPOSIÇ'ÕES PRELIMINARES 

Migo 10  Estd Lei, de aoord torno disposto no parágrafo 20 do 

Artigo 1 65, da Cónstituição aa ;República 'FedëiaftVa do Brásil, n Arffgo 

162 da Constifuiçao1Esfaducil, na Lei Co'mpementar n. ° 101/00- LRF-Lei 

de Responsabilidade na Gestão Fiscal, estatui normas gerais e diretrizes 

para cí elaboração do Orçamento do Municipio na Lei Federal n° 

• 4T.320/64 :de  17 de' Março' .de 1 .64' e pelõs recéntes Portarias editadas 

pelo Governo Federal bem como as normas do PROJTO AUDESP 

compreendendo as metas, ás prioridades e as despesas de capital da 

Adminístração Pública Municipal para o Exdrcíçio Financeiro de ,2(518,—1.  

Artigo 2° - A estrutura orçam ehiária 	servirá- dë base para a 

elaboração-do Orçamento-Programa parai o próximo éxercíciode6 
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obedecér à disposição'constante do Anexo 1; que faz parte integrante 

desta Lei. 

• Artigo 30  Às unidades rçamentárias, quando da elaboração 

de suas propostas parciais deverão atendera estrutura orç:améntária e 

as determinaçõés emana I das pelos setores competentes daáred. 

Artigo 4° - A Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro 

dé 2018, deverá observar: 

1. 	A Responscibilidade na Gestão Fiscal; 

li. 	As Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do 
- 	Município, bem como as suas alterações; 

III. 	A Organização e a Estrutura dos Orçamentas; 

IV: 'Montante e Forma de Utilização dd Reserva 

Contingência; 

V. A Execução Orçamentária; 

VI. Á Instituição da Previsão eda Efetivação da receita, 

VII... As Despesas com Pessoal; 

VIII. Controle da Despesa Total com Pessoal; 

IX. Dívida e o Endividarnento; 

X. Os Limites da DíviidaPública; 

Xl. -. ARedondução da dívida aos limites, 

XII. A Disponibilidade 'de Caixa; 

XIII. A Préservaçãq. do Patrimônio Público; 

XIV. À Transparêncià na Gestão Fiscal; 

XV. As metas e as píioidades ,da Administração pública 

Municipal, 	 : 

XVI. —-,0 Orçamento da Administração Indireta; 

XVIL As disposições Finais; 

2 
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CAPITULO II 

DA RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL 

Artigo, 50 - O Projeto de Lei Orçdmen1ária .deve"obedecer aos, 

Princípios de Legalidade, Lgitimiddde, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade, Eficiência, Economicidade e •  Probidade Administrativa, 

devendo primar pela Responsabilidade na Gestão  Fiscal, atentando 

para a Ação Planejada e Transparente, direcionada para a Prevenção 

de Riscos e a Correção d'e.Desvios capazes dê afet'ar o Equilíbrio das 

Contas Públicas e estar, voltado para: 

§ 10 -,Através de Ação Planejada e Transparente,, cumprir as 

Metas de. Resultados entre Receitas e Despesas; 

20  - Mediante Prevenção de Riscos e Correç6o de Desvios, 

obedecer a Limites 'e Condições no que tange a 

1. 	Renúncia 'de Receita; 	-' 

ll, 	Gração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Sodiale 

Outras; 	 . 

III. . Dívidas Consolidada e MobiJi'árid; 	. 

IV. Operações de Crédito, inclusive', pôr Antécipação de 

Receita - ARO;.  

V. Concessão de Garantia; . . 	 . 

VI.' Inscrição em Restos a Pagar. 

CAPITULO III' 	. 	. .. 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO BEM COMO AS SUAS ALTERAÇÕES 

.3 
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Artigo 60  O orçamento geraí abrangerá Q,.,-Poder Executivo;  

Legislativo e as entidades das Administrações Direta e Indireta e sera 

elaboraçlo deconfrmidade Com a Portaria no. 42 do Ministério do 

orçamento egesfão, e demais pdrtaris edifadaspelo Governo Federal 

e Estddual. 	, 	 - 	- 

Artigo 70  - A Lei Orçamehtária Anual no conterá dispositivo 

estranho à previsão da Receita e à fixação da Despesa. 

• Parágrafo único:-,  Não se inclui na proibição a .aútorização para 

abertura de Créditos Suplementares contrataão de Operações de 

Crédito, ainda que por Antecipação de Receita Orçamentária, nos 

termos da lei. 	 - 

- 	Artigo 80  As receitas e as despesas serão estimadas, tomando- 

se por base os índices de inflação dos últimos doze meses, q tendência 

ë o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo- em 

vista principalmente os reflexos dos planos de esfabilizdção do Governo 

Federal. 

§1 - Na estimativa das receitas, deverão ser consideradas ainda 

as modificações da,,legislação tributária municipal, incumbindo 

Administração o seguinte: 

1- A atualização dos elementos físicos das unidades 

imobiliárias; 	 • 

A expánsão dos núrrerosde contribuintes; 

III- A atualização do cadastro imobiliário fiscal`  

IV- Maior austeridade na cobrança de, débitos insc' .s 

dívida ativa, inclusive por meios jurídicos. 

4 
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Revisão e atualização do Código. Tributário Municipal de-

forma a corrigir distorções; 

- Atualização da P-lantd Genérica de valàres,dé, forma a 

minimizar a diferença entre: as alíquotas nominais e as 

efetivas; 

20  - Às taxas de polícia administrativa e. de serviços públicos 

deverão remunerar a atividade municipal de 'maneira : a equilibrdr as 

respectivas despesas.  

§30 Nenhum compromisso será assumido sem que exista 

dotação orçamentária e recursos financeiros previstos na programação 

de desembolso,' -  e a iscriçõo e Restos a- Pagar estará limitada ao 

montante das disponibilidades de caixa, nos termos da,, i, 101 - lei de 

responsábilidade fiscal. 

§ 40 A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orahienfáriafinanceira ocorridos, sm prejuízo das responsabilidades e 

providências derivadas-na inobservância do parágrafo anterior.- 

Artigo91- Fica autorizada, à, 	de djudafinanceird as- 

entidades, sem fins lucratiyós, reconhecidas de Utilidade Públic nas 

áreas deSaúde, Educação",' Esportes e Assistência Sodal, de acordo 

com a LegislQção pertinente a Matéria. 

1 
	

O prazo para prestaão de contas,.é de 30 (trinta) x dias a 

contar do encerramento do exercício financeiro;  

§ 2° - Fica vedada a concessão de ajud,a financeird às enti 

ue não ffveram suas contas aproydas pelo Executivo Municipal. 

.5 
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Artigo 10 - Fica aUtorizada a concessão de ajuda financeirá 

para despesas correntes aos órgõos,conforme contratos, convênios e 

acordos anteriormente firmados. 

Artigo 11 - O município aplicará, no mínimo 2% (Vinte e cinco 

por cento) das receitas resultantes, de impostos na 'manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do Art.  212 da,  Constituição 

Federal é os limites estabelecidos pela E.0 n° 29/2000, rias ações e 

serviços de saúde. 	 '• 

Artigo 12- A proposta orçamentária para 'o exercício financeiro' 

de 2018 será encaminhada ao Poder. Legislativo até o dia <  15 de 

setembro, e será composta de: 

- Mensagem; 

II - Projeto de lei orçamentária; 

III Tabelas,exblicativas das receitas é despesas dós trs últimos 

exercícios financeiros. 

Artigo 13- Integrará à Lei orçamentária anual: 

1. 	Sumárib geral da receita por fontes e da despesa por 

funções de-  governo 

II.- 

	

	Sumário geral da receita e despesa, po categorias 

econômicas; 

III- - Sumário da receita, por fontes, e réspectiva législ'ação; 

Parágrafo único: No mesmo prazo do Artigo 12 desta, lei se 

enviados os demonstrati'os de que trata a Lei Complement r 

6 
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101/2000, bem como os aneos instituídos pelo Tribundl de Contas do 

Estado de São Paulo. 

Artigo 14 - Q Poder Executivo ten,do em vista d capacidade,  

-financeira do Município procederá . à seleção das prioridades 

estabelecidas no PIano Plurianual, -a 'serem.  inclu,,ídas na proposta 

orçamentária podendo se necessári incluir progranas não elencádos 

desdé que financiados com. recursos de outras esferãs.dègoverno. 

Aitigo 15 - A geração de despesa ou assunção de obrigação 

que não atendamo disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei Complemenfar 

n. .ioi7oo, sérão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

Patrimônio Público Municipal. 	. 	. 	 . 

Artigo 16 - Acriaão, expansão ou aperfeiçoamento de áção 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de estimativa,  ao impacto orçamentário e finanóeiro, ressalvado as 

despesas considera das irrelevantes, que não ulfrapaem C12,00  % (dois 

por cento) da receita corrente liquida nos termos do ad. 16 parágrafo3° 

da Lei Complementar n. 101/2000. 	. 	 . 	. . 

Artigo 1 7---- O poder Exécutivo mediante autorização Legisláfiva, 

poderá firmar convênios com outras esferas de governo e com 

entidades privadas, para desenvoNier programas nas área de interesse 

do Município. 

Parágrafo. Único: -- O Poder Legislativo encaminhará ao Poder 

Executivo, a sua proposta orçamentária parcial, até  o dia 30de Julo, 

de conformidade com a Emenda Constitucional n°. 25/2000. 

7 
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Artigo 18 - O poder ExecUtivo enviará até 15 de setembro o 

Projeto de Lei rçamentária à Câmara Municipal que oapreciará até' ó 

final da sessão legislativa devolvendo-o a seguir p"ara sanção. 

Artigo 19 - A Câmara Municipal seráde imediato convócada, 

extra ord•inariamente/ caso, o projeto de lei orçamentária não seja 

votadoaté a úrtima sessão legislativa do ano. 

Parágrafo único - Coso o projeto de lei orçamentária -não seja. 

votado até 31 de dezembro 'de2O1 7 fica o Poder Executivo autorizado 

a realizar q proposta orçamëntária até que seja apreciado, pela 

'Câmara Municipal,'na Base de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO' E DAS  ST 	DOS ORÇAMENTOS 

Artigo 20- Estão 'Vedados: 

• O início de programas e projetos não incididos na Lei 

Orçamentária Anual; 	 •' ' 

II. A realização de despesas ou a assiihção é obrigações 

diretas 'que excedam os Crditás Orçamentários ou-

Adicionais;  

III. A realização de Operações de Créditos que excedam o 

montante' da despesci do capital; ress"aivadas ', as 

autorizadas mediante Créditos Suplementares, ou 

Especiais com finalidade precisa e aprovada pelo Poder 

Legislativo;  

8 
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IV. 	A àbertúra de 'Créditõ Suplementar ou Especial sem 

Iprévia  e expressa autorização Legislativa, e sem a 

indicação dos recursos correspondentes; 

'A transposição, o remanejamentoóu a transferêncid de 

xecursosde uma categoria de programação para outra 

'ou de um órgão para outro,sem, prévia autorização 

Legislativa -salvos às descritos nesta Lei; 

VI. . Aconçessão óu utilização de créditos iIimitados;. 

VII. A. ufihização,. sem autorizaçãô Lëgislativa especifica, de 

Ré,çursos' dos Orçamentos Fiscal é. da Seguridade Social 

para suprir necessidade ou cobrir déficit do 'Poder Público 

• " Municipal.  

VIII. A Instituição de fundos de qualquer 'natureza, s'em prévia 

autorização Legislativa. 

Artigo 21.-  Os Créditos 'Especiais e Extraordinários terão vigência 

no 'exercício financeiro, em que, forem autorizados,: salvo e à Ato de 

Autorização 'for' promulgado nos 'últimos quatro., meses 'daquele 

exercício casos em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão. 

incorporados oõ Orça rnénfo do, Exercício Financeiro,  subsequente. 

: 	Artigo 22 - A aberfura de-Crédito Extraordinário: somente será 

admitida para atender'a despesas imprevisíveis e urgentes, decbrrenfes 

de Guerra, Comoção Interna  e Calamidade Publica 

• 'Artigo. 23' O Orçamento da Seguridade, Social cornpreênderá 

as dotações destinadas 1 aos órgãos da' administação direta e indireta 

que atuam na áred de aúd'é, previdência e assistência'-sqcial':  

9 
agudos.sp.govbr 1, Praça Tiradentes,'650- Centro - Agudos - SP - CEP.17,120-000 Fone: ('14)3262-8500 - Fax: (14) 3262-8528 - e-mail: gabinete 



REFÈITURA MUNICIPAL AGUDOS 

Artigo 24 -. O Orçamento da Seguridade Social cortará com 

recursos provenientes das transferências do Orçamento Fiscal do 

Município, de recursos transferidos pela União e pelo Estado alTavés de: 

programas, convênios, acordos e simiÍares, e de recursos de outras 

fontes. 

Parágrafo Único - Os recursos provenientes de transferências da- 

União 

a

União e do Estado serão empregados de acordo com o Plano de 

Aplicação previamente estabelecidó. 

Artigo 25 - A discriminaão da despesa, quanto a natureza, far-

se-á no mínimo, por categoria econ6mica, grupo, de natureza da 

despesa e modalidade de aplicação, nos termos do Arf.161  da Portaria 

Interministerial n°. 163, de 04/05/2001. 

• CAPÍTULO V 

DO MONT5NTE  E DA FORMA DE UTILIZÀÇÃO DA RESERVA DE 

CONTIGÊNCIA 

Artigo 26 - A Resèrva de Cohtingência será déstinada ao 

atendimento de Passivos Cóntingentes, de Outros Riscos Fiscais e de 

Outros Eventos Fiscais Imprevistos. 

Artigo 27- O Montahte da Reserva de Contingênóia será de até  

2% (dois por cento dRCL - Receita Corrente Líquida previsfa dra 

xercício de 2018.. 

CAPITULO VI 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRÍÀ 

1 1 
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Artigo 28 - O Poder Executivo estabelecera, até 30 (trinta) dias 

após a publicação dos Orçamentos, a Programaçõo Financeira, e o 

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso. 

Artigo. 29 - Os recursos lêgalmente vincilqdos à finalidade.. 

espécífica, serão utilizados exclusivamente para atender o objéto de 

sud vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 

ocorrer o ingresso, podendo ,,ser-  remanejado dentro do orçamento 

somente de uma mesma fonte de recurso para atender as demandas 

das despesas da Municipalidade e suplemerítados se necessário. 

Parágrafo único;'-'A suplementação citada. no caput, não será 

computada para efeito do limite fixado no artigb 65, inciso V desta lei. 

Artigo 30- A Exeução Orçamentária e Financeira identificará,. 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentaão dos*  

precatórios, por meio de sistema de Contabilidade e 'Administração 

Financeira, os beneficiários de Pagamento de Sentenças Judiciais. 

- Artigo 31 - O Poder Executivó publicará, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre, Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária. 

- 	. 	CAPÍTULO VII / 

bA INSTITUIÇÃO,D.A PRE-VISÃO E DA EFETIVAÇÃODERECEÍTA- 

Artigo 32 - A instituição, a previsão e a efetiva arrecadação .-

Tributos da competência constitucional do Município (ISSQN, IPTU, TBI, 1'  

- ,Taxas de Poder de Polícia, Taxas de Serviços Públicos e Contribuição d 

Melhoria) são requisitos esse-  nciais da Responsabilidade na Gestão Fis 
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e q  sua inobservância 'é impeditiva para o recebimento 

transferências voluntárias. 

Artigo 33 - As previsões de • receitas observarão as' normds 

técnicas 'e legais e considerarão, os efeitos'das'alterações na 

—Le'gislação' da variação do, índice de preços, do crescimento 

econômico e de qualquéroutro fator relevante e serão acompanhadas 

de Dernonstrafivo de sua evolução nos últimos 03 (três) anos ede sua-

projeçãó,. bem como- da memória,  •e -rnet6dplogid de, cálculo e 

premissas utilizadas. 

Artigo 34 k - A Rnúncia de Receita compreende-a anistia, a 

remissão de débitos cujo montante seja superior ao 1 dos respectivos 

custos de cobrançd, ô subsídio,'o réditõ presumido, a concesão de 

isenção- em c 
1 1 

aráter não geral, adiminuição de alíquota, a' redução da 

base de cálculo e 'outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado, desde que nõo seja caracterizado tratarnénto desigual 

entre contribuintes que se encontre em situaçãp equivalente, proibidd 

qualquer distinção emrazão de oupação profissional ou função por 

eles: exerida, Índependentemente' dodenominação jurídica dos 

redimentos, títulos ou dirèit os.  

Artigo 35 •  A concessão.6u rnplidção de in.centivó 'ou benefício 

de naureza tributária, que- compreenda. rerún€ia de receita deverá 

estar acompanhada de Estimativa do lmpactp Orçamentário,  

Financeiro no Exercício em que' deva iniciar sua.vigêncid e nos 02 (dois) 

seguintes. 

Parágrafo Único Deverá ainda, estaracompanhactadé Me 

de Compénsaão, no exerctcio em que deva iniciar sua vigência e 
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02 (dois) seguintes, por meio do aumento de reçeita, proveniente da 
1 ,  

elevóção de alíquotas, da amplia ção da base dê cálculo e ou da 

criação, de novo de -tributo. 

• Artigo 36 - A concessão ou ampliaãa de incentivo ou benefício •  

de natureza tributária ,que, além decompreendërre'núncia de receita, 

estiver acompanhada de medidas de compensação, no exercício em, 

que deva iniciar. sçia vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em 

vigor quandó forem irnplernehtadas as medidas de compensação. 

• CAPÍTULO VIII 

DAS DESPESAS COMPESSOAL 

Artigo. 37 - As, despesas com Pessoal da Admini4raçãõ Direta e 

Indireta obedecerão às disosiçõs contida na Conf1.ituiçõo Federdl e 

na Lei CompTementaí n9  101,.d 04 de maio de 2Õ00. 

§ l - O aumento de remuneração além dos íhdices 

'-inflacionários a concessão de qua,qur 
1

vantagem ou aumento de 

rernunerção a criaço de car9 os, ou alfëraçõo de 'esrittjra 

administrativa direta ou indireta 'inclusive fundações .instiuídas e 

mantidas pelo poder úbIico, só oderão• ser feitas se houver previas 

dotações orçamentarias suficientes para atender as projeções de 

despesas 
1
e os aréscimo de] decórr'ntes, até o findi dó éxerdcio de 

acordo com o dispQsto no cdpüt. 	. 	. 

§',20  - Os recursos necessários do atendimento dà revisãogeral 

anual da remuneração dos servidores, públicos, previstos no inciso 

art.37 da constituição Federal,, constarão da1èiorçaffienfária de.2b ; 

em ca.fegória de programação específica,. observai'do o limite do Àrf 

71 dó Lei Cotnplementdr n° 10] de 2000.' 
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§ 3° - ,Os projetos de lei sobre alteração de éstrutura, cargos, 

concessão dé vantagens e aumento dé remuneração da 

•Administração Municipal; deverão ser acompaflhados dé 

manifestações d6 Departamento Múnicipal de Administração, e 

Finanças em suas resiectivas áreas de cornpefênda. 

§ 41  - As despesas com pessoal do Município ficam vi n'  

ao limite estabelecido no art. 19 da Lei n° 101 de 04 dernaio de 2000;ou 

seja, 60% (sessenta. por cento) das Receitas Correntés Líquidas, sendo 

este percentual repartido em 54% (cíhquenta e quatro por cento) para 

o poder, Executivo e 6% (seis por cento) para o, poder Legislativo 

conforme 'art.20, inciso III da mesma lei Federal. 

Artigo 38 - A Câmara 'Municipal 'não gastará mais de 70% 

(setenta por cento) d6 sua receita com folha d pagamento, incluído o 

gasto com o subsídio de seus,  vereadores, nos termos da Emenda 

Constitucional n0.25/2000. 	 . 	. 

Artigo 39 - Na verificação do atendirnento a'o lirnjtede. 607ç 

(sessenta por, cento) do-  Receita Corrente Líquida com a despesa total 

com pessoal, não serão 'computadas as despésas:' 

De indenização por demissão de servidores ou enpregados; 

II. Relativas a ïncentivos à demissão voJuntáia; 

III. Derivadas' da 'cbnvocação exfraordinárid. Câmora de 

Vereadores, pelo Prefeito, pelo Presidente da, Câmara ou por 

requerimento da maioria dos veredorês, em caso de -urgê 

ou de interessepúblico reevánte; 

IV. Decorrentes de decisão judicial, desde que-da cõrnpelência .ci 
períodó anterior ao da' apurõçãó; 	 ' 
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• 
	

CAPITULO iX 	 - 

DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

• Artigo 40 - O ato' que provoque aumento da despesas com 

pessoal, será 'considerado nu to, de pleno direito, quando,.não for 
L, 

 acompanhada de estimativa do impacto orçamentário -financeiro,, 

instruída pelas premissas e-  metodologia de cálculo - utilizadas, no 

exercício em que deva entrarem vigor e nos 02 (dois) subsequentes, de 

demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio; de 

- comprovação de que a despesa 
1
criada ou aumentada hão afetará as 

metas de resultados primário e nominal do Anexo de Metas Fiscais da 

Lei Diretrizes Orçamentárias, das medidas de compensação, nos 

'períodos seguintes, pelo aumento pérmonente de receita ,ou- pela 

redução permanente de despesa, de declaração do ordencidor da - - 

despesa de que o aumento tem adequação,orçamentária é financeira 

com a Lei. Orçamentária Anual e compatibilidade com o-  Plano 

Plurianual e -com - d Lei;. de Diretrizes Orçamentárias, quando. 

próporcionar vinculação ou - equiparação a-' qualquer-  espécie 

remunerafória, quando osgastos líquidos - diferença entre gastos 

previdenciários e q  contribuição dos segurados -,com 'aposëntodos e 

pénionistas superarem-  12% (doze por cento) -da Receita Crrente 

Líquida e quando expedido nos 180 cento é oitenta) dias anteriores ao 

- final do mandato do Prefeito ou do Predente - da Câmara de 

Vereadores. 	- - -- 	• 	-• 	 • 	- 

Artigo 41 • -A verificação do cunprimehto dos limites 

estabelecidos para -0. despesa-  total.cóm pessoal será-realizada ao ai 

de cada quadrimestre. 	 -• • 	 • 	 - 	- -• - 
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Artigo 42 - Se a depesa total com-.pessoal exceder a 9507o 

(noventa e cinco por, cento), do limite estabeleddo são vedados ao 

poderbu do órgão que houver incorrido no excesso: , 

a) CQncessão de vantagem-  , aumento, reajuste ou adequação de 

remuneraçãó a qualquer título salvo; os derivados de sentença 

.judiõial, dé . d'etermiração legal ou contrdtual  ou de revisão gera 

anual;  

b) Criação de. cargo, emp"rego ou função; 

c) Alteraçãà de estrutura de' carreira 'que implique aumento de 

despesa 	 ' 

d) Provimento de Cargo- Público, admissão ou contratação de pessoal 

a. qualquer título, ressalvada a: reposição,  decorrente de 

aposentadoria ou faleci'mento de ser'dores das , :áreas de 

educação, saúde e segurança; 

Contratação de hora extra. 

Artigo 43 Se 'a: despesa total com pessoal exceder o limite 

estabelecido,' o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 

quadrimestres seguintes, sendo peio menos um terço no primeiro, 

adotando-sei entre outras, as seguintes providêncids: 

a) Redução. temporária da jornada de trabalho com adequação dos' 

vencimentos à nova carga horária. 

b) Redução em pelo' menos 20% (vinte por bento) das despesas com: 

cargos em comissão e funções— de confiança —extinção de cargos e 

funções ou redução-dos valores -q- eles atribuídos; . 

-c) Exoneração dos sérvidores não estáveis; 

d)Exoneração,. dos' servidores' estáveis; desde que ato normiv f) 

motivado de cada um ,dos poderes especifique a atjvda 

funcional; o órgão ou unidade administraliva objeto da reduçã 

pessoal; 

 

de 
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Parágrafo Único O cargo objeto da redução será considerado 

extirto, vedada a criação de cargo, emprego u função com 

atribuíções Fgüajs ou assemelhadas pelo prazo de 04 (quatro) anos. 

• CAPITULO X' .  

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

• Artigo 44 - A dívida pública consolidada, o.0 fundada é o 

montante total- apurado, sem duplicidade., das obrigações financeiras 

:do Município, assumidas 'em virtude de leis, Contratos, Convênios e 

Trdtadás, de reafização de operações de crédito, para ámortizQçãoem 

prazd superiora 12 (doze) meses, das operações de crdito de prazo 

inferior a 12 (doze) meses cujas.,receitas tenham constado do 

orçamento eos precatôrios judiciais' não pagos durante a execução do 

orçamento em que, ,houverem sido incluídos., integram, a dívida: 

consolidada,para fins de aicação dos limites. 

Artigo45 —,A 'operação de créditõ é o comprofnisso financeiro 

assumidoem razôo de Mútuo, Abertura de Crédito. Emissão e aceite de 

Título, Aquisição -, financiada de Bens,' Recèbimento ahtecado de. 

valores proveniente, da vénda a termo de tens e serviços,. 

Arrendamento Mercantil e Outras Operações assemelhadas, inclusive 

com o uso de derivàtivos finahceirós.'  

Parágrafo Único - Equipara-se a operação de credito a 

assunção,  oreconh'ecimentoou d confissão de dívidas pelo Município'; 

Artigo 46 A cqncõssão' de. gdraniia  é 'ó compro isso, de 

odimplência de obrigação financeira ou contratual assu da pei 

Municípió ou entidade a ele vinculada. 
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CAPÍTULO XI 

D05LIM1TES 'DA DÍVIDA PÚBLICA 

Artigó-47 - Os'limites para o montante da dívida consoliddda ou 

fundada, das operações de crédito externo e interno e d cbcesão de, ' 

garantia da União em operações d'crédito externo e interno, são os 

fixados, pelo- Seriado Federal, em percenfLJal da RCL - Receita Corrente 

Líquida, pára bada esfera de Governo ë aplicados igualmente a todos 

os entes da Federaç6b que a integrem, constituindo,, para cada um 

deles, limites máximos. 

Artigo 48. -  A verificação do 1irnit da dívida consolidada será 

efetuada ao final de cada quadrimestire. 

Artigó 49 - Os precatórios judiciais não pagas .,durante a 

execuçãd do orçamento em que houverem sido incluídos integrarri a 

dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

CAPÍTULO Xl! 

DA RECONDUÇÃO DA ÔÍVIDA AOS LIMITES 

Artigo 50 -, -',C-aso a dívida consolidada ou fundada, bem como 

as operações de•crédito internas e externas do Município, ul'trapasse os 

limites estdbelecidos ao final de um quadrimestre, deverão ser a eles 

reconduzidas até o término dos três 'subsequentes, 'reduzindo Q: 

excedente em pelo menos 25% (vinfe'e cinóo por cn.t6) no primeiro 

quadrimestre..  

Artigo 51- No período em que perdurar o excesso,.o Muni, pio: 
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'. 	1° Estará proibida de realizar, operação de crédito interna ou 

externa, inclusive por.Antecipação de Receita Orçamentári, a não ser 

para o refinanciamento dô principal atualizado da dívida mobiliária; 

§ 2° Deverá obter .resultado primário necessário à recondução 

da dívida ao limite,' promovendo, entre outras medidas, limitação-de 
empenhõ.. 

Artigo 52 - Vencidos às prazos concedidos para os retornos dQ 

dívida consolidada ou fundada e . d mobiliária, bem como das 

operações de crédito internas e .externas aos JiMites - estabelecidos, 

enquanto ainda perdiJraem os excessos, o Município ficará, também, 

impedido de receber transférências da União u do Estado. 

CAPÍTULO XIII 

DA PRESERVAÇÃÕ DO PÁTRIMÔNIO PÚBLICO 

Artigo 53 - A receita de.capital derivada da alienação de bens. 

e direitos que integram  patrimônió público, se não for destinada por 

lei ao regime de previdência social próprio dos servidores públicos, 

- deverá ser aplicada para o financiamento exclusivo de despesa-  de 

cdpital. 

Artigo 54 - Os. atos de desapropriações dé' imóveis, . urbanos, 

somente poderão ser feitos com prévia'e justa indenização em dinheiro 

ou prévio depósito judicial do valor da indenização apÜradq através de 

laudo de valição, oUserá considerado nulo de pleno diiifo. 

CAPÍTULO XIV 

DA TRANSPÂRNCÍA NAGESTÃÓ FISCAL  

19 
Praça Tiradentes, 650- Centro -Agudos - SP - CEP 17120-000 - Fone: (14) 3262-8500 - Fax: (14) 3262-8528 - e-mail: gabinetecagudos.sp.gov.br  



AGUDOS  

PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

Artigo 55 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal são 

o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária 

Anual, as Prestações ,de Contds com .eus Pareceres Prévios, o Relátório 

Resumido da Execução Orçamentária e o Relotório de Gestio Fiscal. 

Artigo 56 A transparência na Gestão Fiscal será assegurada 

tdmbém 'rnedidTe incehtiv6 à participação popular e realização de 

audiências públicas, durante os processos de eldboração e - de 

discussão do Plana Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 

Lei Orçamentária Anual. 	: 

Artigo 57 - As contas apresentadas pelo Poder ExecutiVoe 

Législativo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, na Câmara de 

Veeadors e no órgão fécnio rsponsável pela sua elaboração, para 

consulta e apreciação pelos cidadãos e instituiçõs da sociedade: 

Artigo .58 - Os instrumentos de transparência  na gestão fiscal 

deverão receber- am,pléí divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acéssos públicos.  

• CAPITULO XV - 	:- 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-MUNICIPAL 

Artigo 59 - As prioridades e as metas da Administração Pública 

Municipal ára d Exercício de 2018, a serem obsérvados na elaboraçã. 

e na execução da Lei. Orçàmentária Anual de 2018 e seus crê. - ás 

adicionais serão as constantes do PlanQ Plurianual do Município porra 1 

período de 2014-2018, e suas aiteraçõe, observados os objetivo e e) 

longo .razo, devendo priorizar; especiaímente, as ações voltddas 	rd 
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desenvolvimento ecônôrnico, o desenvolvimento urbano, 

desenvolvimento administrativo -e o desenvolvimento social. 

Artigo 60- O desembolso dos recursos financeiros consignados à 

Çânidra Municipal será feito até à dia 20 de cada mês, sob a forma de 

duodécimos. 

Artigo .61 - Na elaboração da proposta orçamentária serão 

atendidos preferencialmente os projetos- e- atIvIdades constantes do. 

Ane)çoV que -faz -parte integrante desta Lei, podendo narnédida das 
---------------------- necessidades; serem. - elencadbs : novos programas, desde - que 

financiados com recursos próprios ou de outras esféras do governo 	- 

Artigo 62 --As Metas Fiscais-do programa governamental para ó 

exercício que servirá -de base para a elaboração, -do . - Orçamento -. 

-- Programa do Município de Agudos para-o exercício financeiro de- 2018 

serão descritas na forma de- demonstrativos «deverão obedecer-às 

-- 

 

clisposi~ões-cônstantes dos Demonstrativos de Metas Fiscais-I. 'a 8e do - 

Anexos Riscos Fiscais que intègram e acompanham esta Lei 

- - 	 - Artigo 63- Os Riscos Fiscais, do programa governamenfdl para o 

exercício que - servirá -de base: para d elaboração do -Orçamehfo - 

Programa do MJnicípiõ de Agudos- para—o exercício financeiro de 2018 
) 	- 	 - 	- 

-- serão desritos na forma de demonstrativo e deverá obedecer - à 

disposição bnstante do Anexo ARFquelntegra e acompanha esta Lei. 

Parágrafo únicà - Fica à Poder Executivo autorizado a intr (à 

módificações nos anexos presetes a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

que respeitar às ,,- ações - e metas 3rogramadas parq -o- pé ó 

 

o 0 
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abrangido, exclusivamente nos casos em que tais modificações não 

envolvam aumento na demanda por recursos orçainentários. 	- 

CAPITULO XVI 

DAS DISPÕSIÇÕES FINAIS 

• Artigo 64 - Fica estabelecido,, com ,base no 'precéituado pelo 

'Art. 1 67; inciso VI da CF, objetivando bem caracterizar categorid de 

programação com sendo, à dotação orçamentária' composta, por:'. 

unidade orçarientárid/ex,ecutóra, funcional programática, e 

classificação econômica da despesa, até o nível 'de- categoria 

econômica da despesa (nível 1). 	 -: 

Artigo 65 - O 'PoderExecutivo está autorizado a: 

	

1. 	bontribuir pda'o custeio de despesas de competência de 

outros entes da federação, se houver ,,autorização na Lei. 

Orçamentária: Anual e algum termo de Convênio, acordo, 

ajuste ou congênere celebrado; 

	

11. 	buscar, junto à União e ao Estado, assistência técnica e 

coopQràção financeira 'para a modernização das 

respectivas 	administrações .'. tributária, - 'financeira', 

patrírnonial e previdenciária,,com vistas alo cumprimento 

das normas estabelecidas pela Lei de Respónsabilidade nO 

Gestão Fiscal; 	• 	 , 	, , • 	- - 

lii. realizar operações de crédito por aHtéciaõo da re'ceit'a, 

nos termos da legislação em vigor; 

IV. 	realizar 'operações até_ o limite • estabelecido 

legislação em vigor; 	• 	- 
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V 	abrir créditos adicionais suplementares até o limifede 18% 

(dezoito por cento) do 'rçomento das dêspesas, nos 

termos da legislação vigente; 

VI. transpor, remanejar óu transferir recursos d umõ c'ategoría 

de programação para outra até-,.o limiteestabelecido n'o 

inciso V deste artigo; 

VII. realizar alterações orçamentárias por redução de dotação 

dentro de uma mesma categoria de progràmação, 

córiforme caracterizado no art. 64, não serão computadas 

para o limite estabelecido no incisó V deste artigo; 

VIII., abrir créditos adicionais suiementares de ajustamento 

para suprir insuficiência nas dotdções referentes ao serviço 

da divida pibIica, não -sendo ,  computados para o limite 

estabelecidb no inciso V deste artigo; 

IX realizar o desmembramento, por decreto, das dotações 

do orçamento de 2018, em quantas fontes derecursos 

forem necessárias, segundo tabela caddstral do projeto 

AUDESP do Tribinai de Contas do Estado de São Paulo; 

abrir créditos 'adicionais por excesso de arreçadação ou 

superávit financeiro, de quaisquer fonte de recuros, desde 

que devida rnente comprovados, a-fé o limite estabelecido 

no inciso V deste artigo; 

XL ; abrir créditos adicionais  suplemetdres,se necessário, nas 

dotações 'do Fundo, de Mnutençõo de-Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos rofissionais da 

Educação - FUNDEB, até o limite necessário aos repasses 

efetuados no exercício e/oy do saldo diferido do ex 

anterior; não sendo cõmputados para 

determinados no inciso V deste artigo; 
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XII. utilizar a Reserva de Contingência para suplementar 

quaisquer dotações, nos, termos dos artigos 26 e ,27 desta 

lei, até o limite do seu saldo, não sendõ computados para 

limites determinados no inciso V,deste ,artigo. 

Artigo' 66 - As dota çõs para' custear despe'sas coni'pessoaF ê 

encargos sociais, dtribuídas às Unidades Oçamentárias, serão 

movimentadas 	redistribuídas nediante Créditos 'Adicionais 

Suplementarés até o limite dessas despesas, não cornputdas estes 

para efeito do limite fixddõ no artigo 65, inciso V desta lei. 

Artigo '67 - A assistência técnica consistirá no treinamento e 

desenvolvimento de recursos humanos eí na-transferência de 

tecnologia, bem como no apoLo à divulgação, em rnio eletrônico de 

amplo acesso público',, dos instrumentos de transpaíência na gestão 

fiscal. 	. 	 ' 	. .. 

• . 	Artigo .68 - A cooperação finànçeira comre'etidérá a doação 

de bens é valor'es, o financiamento por' intermédio das Instituições  

Financeiras Federais ,  e ó repasse de recursos 'oriundos dé operações 

eXternas;  

'Artigo 69 - Se --verificado ao final de um bimestre, que a 

realização da receitd'poderá nãõ Con'portor o cumprimento das metas 

de, resultado prinário ou nominal estabelecidas 'no ,aexo de Metas 

Fiscais, o Poder Executivo promoverá., por,  ato próprio ë hos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de' emp.' e 

movimentação financ.eia.. 

í 
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- Caso seja necess&io, 1 a limitação do empenho das 

dotaões orçamentárias e da movi mentação financeira para o 

,cumprimento.- 
11 
do disposto . no artigo 9 ° da Lei Complementar no 

101/2000, visando --a atingir as metas fiscais previstas desta lei, será feita 

de forma proporional ao montante'- dos recursos alocados para o,  

-atendiménto de "Outras Despesas Correntës",: "Investimentos" e 

"Inversões Financeiras" de cada Poder, excluídds as desesos que 

constituem obrigação constítucional ou-lega Ide execução 

§2° - Na hipótese do ocorência do disposto no caput deste 

artigo, o Poder Exedutivo comunicará do Podër Legísldtivo o montan 
11 
 te 

que caberá a cad um tornar indisponível para empeT11b e 

movimentação financeira; 

§30 - Somerte não serão objetosdéiimifaçõés, as despesas que, 

constituam obrigaçõës constituciondis e !egdis- do ente, inclusive 

aquelas destinddàs ao pdamento doserviço da'dívidá. 

Arfigô 70 - Na ocórrência de calamídade pública reconhecidá. 

'pela Cârnrade Vereadores; bem como no caso. de Estadode Defesa 

ou de Sitio decretado na forma da Constituição e enquanto perdurar a 

situaçãor,sérão suspensas à contagem dos prazo e ás -  dispo sições 

_estãbelecidas, para a récndução da despesa total com pessoal do 

êxercído corrente. ao  limite exigidoe para .a recondução da dívida 

consolidada ou fundadqo limite exigido, sendo dispensado dd 

execução orçamentária e do cumprimento de metas o, atendimento~'  

dos resultados. 

Artigo 71 - O Projeto-,da Lei Diretrizes Orçamentári 5 

apreciadopel'a Câmara Municipdl dê Agudos ho prazo ;estabel cido 

pela Lei Orgânica do Município. 	 - 
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Artigo 72- O Projeto do Lei Orçamentária Anual será devolvido 

para a sanção até o encerramento da .sessão egisbtiva. 

Artigo 73 - O Chefe do Executivo, através de atos dê sua 

competência, poderá baixar normas relativas ao controle de csfps e à 

avaliação dos resultados dos programas financiados cm recursos dos 

orçamentos. 

Artigo 74 O Poder Legislativo encaminhará ao Poder, Executivo 

até.o dia 20 de cada mês, toda a movirn&itação cpnfábll e financeira 

do mês anterior, para fins de consolidação no orçamênto programa do 

município em atendimento. a Portaria. STN n 	9/2001 e Lei 

Complementar n. 101/2000. 

ArtgQ. 75 -Esta Lei entra em vigor na data de sia publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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